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VETO TOTAL 75/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 06/2025


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Veto Total 75/2025 encontra-se sem parecer. Gostaria de convidar o nobre Deputado Lucas Torres para proceder ao parecer em plenário.

 O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, trata-se do Veto Total 75/2025, de autoria do Poder Executivo, que aportou nesta Casa sob a Mensagem 06/2025, cuja Ementa assim preleciona: “Veto Total ao Projeto de Lei nº 376/2024, de autoria da Deputada Cláudia de Jesus, que “Dispõe sobre a proibição de vistoria com cobrança de taxa de veículo novo na saída da concessionária”.”.
 Senhores pares, população que nos acompanha, Senhor Presidente, conforme já lido aqui na Ementa, o presente projeto, de autoria da Excelentíssima Deputado Estadual Cláudia de Jesus, proíbe a exigência, em síntese, da realização de vistoria veicular em veículo novo ao sair da concessionária, para emissão de documentação. 
Com todo o respeito ao mérito do projeto apresentado pela excelentíssima deputada estadual, esse tema deve ser destaque aqui na emissão deste parecer, que foi amplamente discutido, e foi até à exaustão debatido na Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 
Um projeto semelhante apresentado na Comissão de Constituição e Justiça em oportunidade anterior ao projeto de autoria da nobre deputada foi discutido e chegamos à conclusão de que o presente projeto possuiria vício de iniciativa, portanto, vício formal de iniciativa caracterizando assim a sua inconstitucionalidade, adentrando na competência privativa do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual, na ocasião, a gente tratava a respeito do Projeto de Lei 06/2023. Houve a rejeição e o arquivamento, ainda na Comissão da Comissão de Constituição e Justiça.
Ocorre que, posteriormente, aí acredito que aproximadamente um ano depois com esse projeto da deputada tramitou, acredito que não seguiu o rito regimental da Casa nas Comissões, não me recordo de ter discutido este segundo projeto, semelhante ao anterior, que salvo engano é de autoria  do Deputado Laerte Gomes; e, já é consenso entre os deputados, que o rito das Comissões deve ser observado para evitar justamente esse tipo de situação em que o debate se acelera de forma açodada, e se aprove matérias de ordem inconstitucional — e matérias como essa, que já haviam sido objeto de discussão ampla pela Comissão de Constituição e Justiça. 
Então, na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, até solicito ao Presidente da Sessão, que estejamos mais atentos ao rito dos projetos, os de origem da própria Casa, assim como os que aportam pelo governo e demais Poderes. 
O nosso parecer, portanto, Senhor Presidente, é pela manutenção do Veto, considerando a inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.
Manutenção do Veto, Senhor Presidente, é como opinamos pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, Questão de Ordem. É o Deputado Delegado Camargo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de Ordem concedida ao nobre Deputado Delegado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Eu peço desculpas aos colegas, mas eu estou em deslocamento e infelizmente caiu o meu sinal na votação anterior. Acredito que foi um projeto de minha autoria e eu não sei nem o resultado. Foi mantido ou derrubado o Veto?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A Deputada Rosangela Donadon, quando viu que caiu o seu sinal, pediu inversão de pauta e não votamos ainda, nobre deputado.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Muito obrigado pela gentileza. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sensibilidade da nobre Deputada Rosângela Donadon.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Obrigado, deputada. E nós estamos votando o que, agora? A matéria é qual, agora?

A SRA. ROSANGELA DONADON – Deputado Delegado Camargo, até para dar oportunidade para você fazer a defesa do projeto, está bom?

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Muito obrigado, querida deputada. E agora nós estamos votando qual projeto?

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – O que está em pauta, é um Veto também ao Projeto de Lei da Deputada Cláudia de Jesus, que “Dispõe sobre a proibição de vistoria com cobrança de taxa de veículo novo na saída da concessionária.”.
O voto do relator já foi pela manutenção do Veto.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Perfeito, obrigado.

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – Presidente, pela ordem. Gostaria de discutir o projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - com a palavra a nobre Deputada Cláudia Jesus.

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – Presidente, pode até ser que alguns projetos, de fato, eles cheguem aí, eles demorem nas suas tramitações, mas eles passam pelo plenário e há uma concordância de votar “sim” ou “não”; e foi, sim, feito o estudo para que a gente apresentasse essa proposição. E, assim, o que a gente está trabalhando é contra essa taxa de um veículo novo de uma concessionária. Contudo, existe uma Lei 5.714, de 2023, que já dispensa a vistoria e a taxa correspondente para veículos novos com menos de 3.500kg, dentro do prazo de 30 dias. E a cobrança de taxa para vistoria de veículo na saída de concessionária configura uma imposição injusta aos consumidores, especialmente porque o fabricante e o concessionário já asseguram essa conformidade do veículo com padrões regulatórios. 
Então, eu penso, assim, que a nossa luta é justamente para dar essa dignidade ali ao consumidor que compra e que já paga tantas taxas. Imagina você compra um carro zero e você tem que pagar uma taxa para poder fazer uma inspeção sobre esse veículo. Então, considerando que a Assembleia tem a competência para legislar sobre a tributação estadual, considerando que o autógrafo de lei não caracteriza renúncia de receita, pois apenas amplia um critério que já existe, a imposição de vistorias para veículos fere os princípios do direito do consumidor e da eficiência administrativa. E existem outros Estados que têm também já legislação similar a essa, que suprime essa exigência. Então, é plenamente viável e recomendável que a Assembleia Legislativa possa fazer de fato o rejeito desse Veto. 
Então, eu peço aos colegas que a gente possa, no caso, votar “não” ao Veto, para derrubar o Veto. Peço aos colegas. Esse é o nosso entendimento sobre o que a gente fez. Acredito que outros parlamentares também têm o entendimento, se alguém quiser contribuir, mas eu peço que a gente possa derrubar o Veto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito, nobre Deputada Cláudia de Jesus. Mais alguém gostaria de se manifestar?

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Para discutir, Presidente. Deputado Delegado Camargo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, Deputado Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Veja, Presidente, para o pessoal que nos assiste, o povo rondoniense na sua casa pergunta “Afinal o que vocês estão votando aí, deputado?”. É o seguinte: eu acho um absurdo o consumidor, cidadão rondoniense comprar um carro zero quilômetro e depois ter que pagar uma taxa para dizer se esse carro está ou não de acordo com as normas de segurança etc. Isso já foi atestado pela fábrica, é zero quilômetro, não tem discussão. Ok. 
E existe uma lei no Estado de Rondônia que exige a cobrança dessa taxa. Então, vou dar um exemplo: foi lá e comprou um Renault Kwid. Tem que pagar essa taxa? Não. Mas por que não tem que pagar? Porque o carro pesa menos de 3.500kg. Ok, então o Estado já não cobra essa taxa quando o veículo é zero até esse peso. Bom, não vejo qualquer coerência de cobrar uma taxa de um mesmo veículo, que é zero quilômetro, só em razão de ele ter, por exemplo, 500kg a mais. 
Vou dar um exemplo: pega um trabalhador que trabalha com frete. Comprou a sua F4000, sua caminhonetinha, seu caminhãozinho para fazer, quem sabe, um transporte de mudança, de carga e ele vai ter que pagar? Mas esse veículo não é zero quilômetro? Não é a mesma coisa? É. Então, me parece que não há razões. O povo rondoniense, o brasileiro não aguenta mais essas pauladas. Toda hora uma cobrança de imposto, de taxinha aqui, de taxinha da Shopee ali, de taxinha de liberação do carro não sei acolá. Não. Pelo amor de Deus. Então, eu quero aqui parabenizar a Deputada Cláudia e tentar sensibilizar os colegas para que nós possamos derrubar esse Veto. Obrigado, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, deputado. Mais algum deputado gostaria de se manifestar? Não havendo mais deputados, vamos para votação. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Temos que votar o parecer primeiro, Presidente. Acho que ainda não foi votado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim. Colocando em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem ao parecer. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Contrário ao parecer. Deputado Delegado Camargo. O parecer é pela inconstitucionalidade, não é?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Delegado Camargo contrário ao parecer. Mais algum deputado contrário? 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Eu também sou contrária. 

O SR. LUIS DO HOSPITAL – Deputado Luis do Hospital é contra o parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputada Drª Taíssa contrária.

O SR. MARCELO CRUZ – Líder do governo, qual a indicação? 

O SR. JEAN OLIVEIRA - O parecer foi pela manutenção do Veto. 

O SR. MARCELO CRUZ – É manutenção do Veto? Então me adianta aí.  

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Tem votos contrários. Deputado Delegado Camargo, Deputada Drª Taíssa e Cláudia? 

O SR. LUIS DO HOSPITAL – Deputado Luis do Hospital também.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Luis do Hospital também contrário. Deputada Cláudia também. 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) - Presidente, mas geralmente a gente vota sempre ali pelo Veto ou não. Eu nunca vejo você colocando em votação o parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim, sim, esse é o parecer. Depois tem a votação nominal. 

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Depois, Deputada Cláudia. Primeiro vota o parecer. Já estão se manifestando no voto no parecer. Então, deve dar o mesmo encaminhamento do voto contrário também no projeto. Esse é o voto do parecer.
 
O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - Se o parecer não for aprovado, vai ter que ser nomeado outro relator para dar outro parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O parecer vai ser aprovado, então. O parecer fica aprovado. 

